
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ º 05.648.696/0001-80 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 

PROCESSO Nº 164/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011 /2022 

O MUNICÍPIO DE 1T APECURU-MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP J 

sob o nº 05 .648.696/0001-80, com sede à Praça Gomes de Souza. S/N Centro, CEP nº 65.485-000, l tapecuru

Mirim/MA, por intermédio da Secretaria Municipal Receita, Orçamento e Gestão, neste ato representada pe lo 

Secretário, LUCIANO DA SILVA NUNES, enquanto Ordenador de Despesas (Decreto Municipal nº O 18/2021 , 

de 05 de janeiro de 2021), brasileiro, cm união estável, portador do RG nº 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no 

CPF: 718.450.463-1 5, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, Nº 44 Centro, ltapecuru 

Mirim/MA, CEP: 65.485-000, resolvem registrar os preços dos materiais propostos pela empresa abaixo 

qualificada, doravante denominada Beneficiária da Ata, para atender as necessidades futuras e eventuais, 

considerando a homologação do Pregão Eletrônico nº O 11/2022, fonnalizado nos autos do Processo 

Administrativo nº 164/2021 , com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, nos Decretos Municipais 547/2017 

e 548/20 17, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Federal 

10.024/2019 demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa 

especializada na locação de máquinas multi funcionais a laser monocromáticas e coloridas (copiadora, impressora 

e scanner), incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças e 

fornecimento do material de consumo (toncr, cilindros e outros) visando atender a demanda das Secretarias 

Municipais de Assistênc ia Social , Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e vinculadas, Saúde e 

Educação do Município de Jtapecuru-M irim/ MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus 

Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

1.2. DAS ESPEC IFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a Beneficiária da Ata, 

representante legal. especificações, quantitativos e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços 

do Município de ltapccuru-Mirim/MA, por intern1édio do presente instrumento, encontram-se elencados no 

Anexo Ún ico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 . A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das Secretarias Municipais 

do Município de ltapccuru-Mirim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3. 1. O Município e a Beneficiária se vinculam plenamente à presente Ata e aos documentos adiante enumerados 

que integram o Processo Administrativo nº 164/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, independente 

de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico nº 011 /2022; 
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c) Proposta de Preços da Beneficiária da Ata e respectivos documentos apresentados no procedimento da 

licitação; 

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. A presente Ata e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações; 

c) Decreto Federal 10.024/20 19; 

d) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

e) Decreto Municipal nº 547/2017 ; 

f) Decreto Municipal nº 548/2017; 

h) Edital do Pregão Eletrônico nº O 11 /2022 e seus anexos; 

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata e as 

disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas C láusulas. 

4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 

Lei Federal nº 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA Q UI NTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
5.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata, assumindo a partir da sua 

assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Administração Pública Municipal, ficando 

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

5.2 . A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a real ização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, 

hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua proposta atenda às 

mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipa l nº 548/201 7. 

5.3 . As contratações com a Beneficiária serão formalizadas pelo Município por meio do Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDA DE DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada sua prorrogação, 

conforme dispõe o Art. 15, § 3°, inciso m, da Lei Federal nº 8.666/ l 993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal nº 

548/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7.1 . Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com a indicação dos 

serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se 

subsidiariamente. no que couber, o disposto no Art. 14 do Decreto Municipal nº 548/2017. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Receita e Gestão-SEMROG, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 

os valores a serem praticados. 

7.3 . Após análise da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão-SEM ROG, os autos do processo s;râ~ 
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encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu titular em ato administrativo 

competente. 
7.4. A Beneficiária da Ata será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de Empenho da Despesa e 

assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (ci nco) dias úteis contados da con vocação, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Admjnistrativo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado 

por igual período quando solicitado pela Beneficiúria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

j ustificado e aceito pela Administração Pública Municipal. 

7.5. É facultada a Administração Pública Municipal, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos 

os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato 

Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do Cadastro de Reserva, observada a ordem de 

classificação. uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

7 .5. 1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 

houver opção decorrente do Cadastro de Reserva. 

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida 

a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito 

pe la Prefeitura. observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Doze, desta Ata. 

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá ser representada por sócio que tenha 

poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 

comprobatório. 

7. 7. A Beneficiária se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá apresentar os documentos de 

regularidade fiscal, social e trabalhista ex igidos no Edital. 

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 

no An. 11 , § 1°, do Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8.1. A execução das evenh1ais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva Comissão de 

Fiscalização designada pelo órgão participante, nos tennos do Art. 65 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8. 1.1. Compet irá à Comissão de Fiscalização ou Fiscal designado, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do objeto. de tudo dando ciência a autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA ONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
9 .1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração Pública Municipal, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão-SEMROG (Órgão Gerenciador), promover 

as negociações j unto à Beneficiária, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/ l 993. 

9.2. Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, a Admini stração Pública Municipal deverá: 

a) eonvow a Benefic;ã,;a v;sando à negoe;ação parn cedução de pceços e sua adequação prnüeado no mm:~ 
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b) frustrada a negociação, a Beneficiária que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

c) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva, observando a ordem de classificação da 

licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não haja mais opção no Cadastro de Reserva, a 

Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a Beneficiária não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva para negociarem a majoração dos preços, 

devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores 

praticados no mercado. Caso não haja mais opção no Cadastro de Reserva, o Município poderá convocar 

as licitantes remanescentes para negociação; 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. ão havendo êxito nas negociações o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços 

ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOCA CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 O. 1. O registro do preço da Beneficiária será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido nesta Ata, 

sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/ 1993 ou no at1 . 7° da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

I 0.2 . O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas será formalizado por despacho do Órgão 

Gerenciado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 . O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das 

penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima. concluído o Processo, a Administração Pública Municipal fará a devída 

apostila na Ata de Registro de Preços e informará as Beneficiárias a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11 .1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal que não tenham participado do certame licitatório (Carona), mediante prévia 

consulta à Secretaria Municipal de Orçamento. Receita e Gestão-SEMROG para adesão, desde que devidamente 

comprovada à vantagem e observada às normas em vigor. 

I 1.1. 1. O s órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão formal izar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal 

de Orçamento, Receita e Gestão-SEMROG que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 
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1 1.1 .2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deco1Tente de adesão, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Administração Pública 

Municipal. 

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. 01, § 3º 

do Dec reto nº 9.488/2018. 
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quanti tativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o Art. O 1, § 4°, do Decreto nº 9.488/20 18. 
11 .1 .5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão-SEMROG, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias , observado o prazo de vigência desta 

'-._I Ata. 

11.1 .6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 . Se algum licitante, inj ustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 

validade. deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada, apresentar documentação falsa exigida para o 

ce11ame ensejar o retardamento da execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 

não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita 

às segui ntes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor do disposto 

no Art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

12.2. As sanções deco1Tentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em cláusula 

específi ca. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COM UNIC AÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 

sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A Administração Públ ica Municipal fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na 

imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉC IMA QUINTA- DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de ltapecu ru-Mirim, Estado do Maranhão para 

dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos instrumentos 

obrigacionais dela decon-entes. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual 

teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, fi1111e e valioso. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

C 'PJ Nº 05.648.696/0001-80 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de abril de 2022. 

Secretário Municipal Receita, Orçamento e Gestão 
Órgão Gerenciador 

Assinado de forma digital por JOSE 
JOSE MARTINS BARROS MARTINS BARROS 

NETO:29017840382 NETO:29017840382 
Dados: 2022.04.1 3 17:02:02 -03'00' 

JM BARROS ETO - ME 
CNPJ: 63.574.875/0001-l 7 
José Martins Barros eto 

Representante Legal 

•"I ..... ,.. 
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ANEXO ÚNICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

PROCESSO ADMJNISTR.<\.TIVO Nº 164/2021 

VIG ÊNCIA: 12 (doze) meses 

.•· 
, /. ·\. , • - . 

I .' \, 

I_ : 3 :r<; , \ 
. . . ·- ---- -... -• .. ·-••-

~ 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 001/2022, celebrada entre o 
Município de ltapecuru-Mirim/MA e a Empresa: J:\1. BARROS ETO - ME, com preços registrados, em 
face à realização do Pregão Eletrônico nº 011 /2022, tendo como Órgãos Participantes: Secretarias Municipais 
de ltapecuru Mirim/MA. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na locação de 
máquinas mul tifunc ionais a laser monocromáticas e coloridas (copiadora, impressora e scanner), incluindo a 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de peças e fornecimento do material 
de consumo (toner, cil indros e outros) visando atender a demanda das Secretarias Municipais de Assistência 
Soc ial, Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e vinculadas, Saúde e Educação do Município de 
ltapecuru-Mirim/MA. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: JM BARROS NETO - ME 
CNPJ: 63.574.875/0001-l 7 Telefone: (98) 3268-95 19 
Endereço: Rua Coronel Chaves nº 450. Edifício Flávio, E-mail: jmbneto@hotmail.com 
Loja 05, São Francisco - São Luís/ MA, CEP: 65 .076-406 
Representante Legal: JOSE MARTfNS BA RROS NETO 
RG: 042828572011 -2 - SSP/MA 
CPF: 290.178.403-82 

MATERIAL REGISTRADO 

• 
' ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALORES EM RS 

U~lTÁRIO TOTAL 
impressora a laser monocromática dúplex automática; 1 º 
uso em linha de produção, Painel táctil a cores de 7 
polegadas, imprime até 57 ppm em carta e 55 ppm em 
papel A4 , copia , digitaliza, fax, resolução máx. de 

1 impressão: l 200x 1200 dpi; capacidade de papel até 2.600 
folhas. Características adicionais: conectividade UBS e 

7 RS 1.260,00 R$ 8.820,00 

WIH 

Marca: KYOCERA 
Modelo: ECOSYSM3655IDN 
Impressora multifuncional com bulk ink, tipo impressão 
jato tinta, resolução impressão 5760x l 440 dpi, tensão 
alimentação bivolt v, resolução scanner 1.200x2.400 dpi, 

2 características adicionais color, sistema eco tank, 2 R$ 297,00 R$ 594,00 
conectividade usb e wifi. 

Marca: EPSON 
Modelo: ECOT ANK L3250 
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Impressora multifuncional laser monocromática 
(impressão, cópia, scanner) 1 ° uso cm linha de 
reprodução, tecnologia de impressão laser 
monocromático para operação cm rede wi-fi, 40 ppm A4, 
painel touch screen 7 polegadas, resolução l .200x 1.200 
DPI, processador de 1 GHz, memória 1GB, disco rígido 
1-1D 320 GB, plataforma xoa, vidro oficio, duplex 
automático. rede ethemct 10/100/ 1000 TX, impressão 
duplex, USB 2.0, emulação PCL5 , PCL6, PS3, RADF 
duplcx de passagem única para mínimo de 50 folhas, 
bandeja padrão para 550 folha, by-pass para 100 folhas. 
Ciclo de trabalho: até 120.000 páginas. 

Marca: SAMSUNG 
Modelo: M4080FX 
Impressora multifuncional laser colorida (impressão, 
cópia, scanner) 1 º uso em linha de reprodução, tecnologia 
de impressão laser colorida para operação em rede wi-fi , 
24 cópias coloridas por minuto A4 e 25 ppm em carta, 
resolução 9.600x600 DPI, processador 500 MHz, 
memória 512 MB, painel de toque colorido de 4", duplcx 
automático, rede ethernet 10/ 100/ 100 Tx, USB 2.0. 
emulação PCL5E, PCL 6, PS3, RADF 50 folhas 
automático, bandeja padrão 250 folhas by- pass 50 folhas. 
Ciclo Mensal de 60.000 ppm. 

Marca: SAMSUNG 
Modelo: CLX-6260FW 

VALOR TORAL R$ 

27 

10 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de abril de 2022. 

ES 

R$ 948,00 

R$ 1.295,00 

Secretário Munici de Rece ita, Orçamento e Gestão 
Órgão Gerenciador 

JOSE MARTINS 
BARROS 
NETO:29017840382 

Assinado de forma digital por JOSE 
MARTINS BARROS 
NETO:2901 7840382 
Dados: 2022.04.13 17:10:21 -03'00' 

JM BARROS NETO - ME 
CNPJ: 63.5 74.875/0001 - 17 
José Martins Barros Neto 

Representante Legal 

,/ 
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RS 25.596,00 

RS 12.950,00 

R$ 47.960,00 
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EXECUTIVO Ano 11 - Edição Nº CCXVI de 12 de Abril de 2022 

SEC. MUN. DE GOVERNO 

PROCESSO Nº 164/2021 

- LICITAÇÃO- EXT~ATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 006/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011 /2022 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.648.696/0001 -80, com 
sede à Praça Gomes de Souza, S/N Centro, CEP nº 65.485 -000, ltapecuru-Mirim/MA, por intermédio da Secretaria Municipal Receita, 
Orçamento e Gestão, neste ato representada pelo Secretário, LUCIANO DA SILVA NUNES, enquanto Ordenador de Despesas (Decreto 
Municipal nº 01 8/2021 , de 05 de janeiro de 2021), brasileiro, em união estável, portador do RG nº 062004752017 -4 SSP/MA, inscrito no CPF: 
718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, Nº 44 Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485 -000, 
resolvem registrar os preços dos materiais propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominada Beneficiária da At a, para 
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico nº 011/2022 , formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 164/2021 , com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, nos Decretos Municipais 547/2017 e 548/2017, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Federal 10.024/2019 demais normas pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa especializad a na locação 
de máquinas multifuncionais a laser monocromáticas e coloridas (copiadora, impressora e scanner), incluindo a manutenção prev entiva e 
corretiva dos equipamentos com substituição de peças e fornecimento do material de consumo (toner, cilindros e outros) visand o atender a 
demanda das Secretarias Municipais de Assistência Social, Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e vinculadas, Saúde e 
Educação do Município de ltapecuru -Mirim/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta 
vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a Beneficiária da Ata, representante legal, 
especificações, quantitativos e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de ltapecuru -Mirim/MA, por 
intermédio do presente instrumento, encontram -se elencados no Anexo Único. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das Secretarias Municipais do Município de ltapecuru
Mirim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. O Município e a Beneficiária se vinculam plenamente à presente Ata e aos documentos adiante enumerados que integram o Pr ocesso 
Administrativo nº 164/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Edita l do Pregão Eletrônico nº 011 /2022; 
c) Proposta de Preços da Beneficiária da Ata e respectivos documentos apresentados no procedimento da licitação; 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.1. A presente Ata e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
c) Decreto Federal 10.024/2019; 
d) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 
e) Decreto Municipal nº 547/2017 ; 
f) Decreto Municipal nº 548/2017; 
h) Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2022 e seus anexos; 
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata e as disposições dos d ocumentos 
que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas Cláusulas. 
4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os principies da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor ). 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
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EXECUTIVO Ano 11 - Edição Nº CCXVI de 12 de Abril de 2022 
5.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de 
atender as aquisições solicitadas pela Administração Pública Municipal, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumpr imento de 
qualquer de suas Cláusulas. 
5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que dela poderão advir , ficando-lhe 
facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a 
preferência na contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Ar t. 15 do 
Decreto Municipal nº 548/201 7. 
5.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas pelo Município por meio do Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme disp õe o Art. 
15, § 3°, inciso 111, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
7 .1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com a indicação dos serviços que se pret ende 
adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos, aplicando -se subsidiariamente, no que couber, o disposto no Art. 
14 do Decreto Municipal nº 548/2017. 
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Ge stão
SEMROG, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
7.3. Após análise da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão -SEMROG, os autos do processo serão encaminhados ao Órgão 
Participante para ser autorizada a contratação por seu titular em ato administrativo competente. 
7.4. A Beneficiária da Ata será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contr ato 
Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à cont ralação. 
7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual per iodo quando 
solicitado pela Beneficiária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Públi ca Municipal. 
7.5. É facultada a Administração Pública Municipal , quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos os documentos de 
regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar 
licitante do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende 
adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas peta Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da apl icação das 
sanções previstas neste Edital. 
7.5.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não houver opção deco rrente do 
Cadastro de Reserva. 
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem crescen te de 
preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito peta Prefei tura, observado 
o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções 
previstas na Cláusula Doze, desta Ata. 
7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá ser representada por sócio que tenha poderes de admi nistração ou 
por procurador com poderes especificas apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
7.7. A Beneficiária se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de ha bilitação 
exigidas nesta licitação. 
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, social e 
trabalhista exigidos no Edital. 
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no Art. 11 , § 1°, do 
Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva Comissão de Fiscalização designada 
pelo órgão participante, nos termos do Art. 65 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993. 
8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização ou Fiscal designado, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do obje to, de tudo 
dando ciência a autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fat o que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo a Administração Pública Municipal , por intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e 
Gestão-SEMROG (órgão Gerenciador), promover as negociações junto á Beneficiária, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
Pública Municipal deverá: 

a) convocar a Beneficiária visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, a Beneficiária que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ; 
c) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva, observando a ordem de classificação da licitação, visando a i gual 

oportunidade de negociação, caso não haja mais opção no Cadastro de Reserva, a Prefeitura poderá convocar as licitantes 
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remanescentes para negociação. 
9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Beneficiária não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá: 

a) convocar os fornecedores integrantes do Cadastro de Reserva para negociarem a majoração dos preços, devendo restar comprovado 
que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
Cadastro de Reserva, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do ped ido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 O .1 . O registro do preço da Beneficiária será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei Federal nº 10.52 0/2002. 

10.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas será formalizado por despacho do Órgão Gerenciado, asseg urado o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Administração Pública Municipal fará a devida apostila na Ata de Registro 
de Preços e informará as Beneficiárias a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que 
não tenham participado do certame licitatório (Carona), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão
SEMROG para adesão, desde que devidamente comprovada à vantagem e observada às normas em vigor. 
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Reg istro de 
Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão -SEMROG que 
se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 
11.1 .2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras 
assumidas com a Administração Pública Municipal. 
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos do s itens 
registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. 01, § 3° do Decreto nº 9.488/2018. 
11 .1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan !ilativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderi r, 
conforme o Art. 01, § 4°, do Decreto nº 9.488/2018. 
11.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Orçamento, Receita e Gestão -SEMROG, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar -se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de validade, deixar de apresentar a 
Proposta de Preços Adequada, apresentar documentação falsa exigida para o certame ensejar o retardamento da execução do seu o bjeto, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta -se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal , não comparecer ou recusar -se a assinar 
a Ata de Registro de Preços, não comparecer ou recusar -se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita 
às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor do disposto no Art. 7° da Le i Federal 
nº 10.520/2002; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

12.2. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em cláusula específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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14.1. A Administração Pública Municipal fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de ltapecuru -Mirim, Estado do Maranhão para dirimir toda e qualquer 
questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos instrumentos obrigacionais dela decorrentes. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigand o-se por si e 
sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de abril de 2022. 

LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal de Receita , Orçamento e Gestão 

Órgão Gerenciador 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2021 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

JM BARROS NETO - ME 
CNPJ: 63.574.875/0001-17 
José Martins Barros Neto 

Representante Legal 

ANEXO ÚNICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 
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EXECUTIVO Ano 11 - Edição Nº CCXVI de 12 de Abril de 2022 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 001/2022, celebrada entre o Município de ltapecuru -

Mirim/MA e a Empresa: JM BARROS NETO - ME, com preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico nº 01112022, tendo 
como Órgãos Participantes: Secretarias Municipais de ltapecuru Mirim/MA. 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas multifuncionais a 
laser monocromáticas e coloridas (copiadora, impressora e scanner), incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos equipam entos com 
substituição de peças e fornecimento do material de consumo (toner, cilindros e outros) visando atender a demanda das Secreta rias 
Municipais de Assistência Social, Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e vinculadas, Saúde e Educação do Município de 
ltapecuru-Mirim/MA. 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: JM BARROS NETO - ME 
CNPJ: 63.574.875/0001 -17 1 Telefone: (98) 3268-9519 
Endereço: Rua Coronel Chaves nº 450, Edifício Flávio, Loja 05, São 1 E-mail: jmbnetQ@hotmail.com 
Francisco - São Luís/MA, CEP: 65.076-406 
Represent ante Legal: JOSÉ MARTINS BARROS NETO 
RG: 042828572011-2 - SSP/MA 
CPF: 290.178.403-82 

ITEM 

2 

3 

MATERIAL REGISTRADO 

DESCRIÇÃO 

Impressora a laser monocromática dúplex automática; 1° uso em 
linha de produção, Painel táctil a cores de 7 polegadas, imprime até 
57 ppm em carta e 55 ppm em papel A4, copia , digitaliza, fax, 
resolução máx. de impressão: 1200x1200 dpi; capacidade de papel 
até 2.600 folhas. Características adicionais: conectividade UBS e 
WIFI. 

Marca: KYOCERA 
Modelo: ECOSYSM36551DN 

Impressora multifuncional com bulk ink, tipo impressão jato tinta, 
resolução impressão 5760x1440 dpi, tensão alimentação bivolt v, 
resolução scanner 1.200x2.400 dpi, características adicionais color, 
sistema eco tank, conectividade usb e wifi. 

Marca: EPSON 
Modelo: ECOTANK L3250 

Impressora multifuncional laser monocromática (impressão, cópia , 
scanner) 1 ° uso em linha de reprodução, tecnologia de impressão 
laser monocromático para operação em rede wi -fi, 40 ppm A4, painel 
touch screen 7 polegadas, resolução 1.200x1 .200 DPI, processador 
de 1 GHz, memória 1GB, disco rígido HD 320 GB, plataforma xoa, 
vidro oficio, duplex automático, rede ethernet 10/100/1000 TX, 
impressão duplex, USB 2.0, emulação PCL5, PCL6, PS3, RADF 
duplex de passagem única para mínimo de 50 folhas, bandeja padrão 
para 550 folha, by-pass para 100 folhas. Ciclo de trabalho: até 
120.000 páginas. 

Marca: SAMSUNG 
Modelo: M4080FX 

QUANT 
VALORES EM R$ 

UNITÁRIO ' TOTAL --

7 RS 1.260,00 R$ 8.820,00 

2 R$ 297,00 RS 594,00 

27 R$ 948,00 R$ 25.596,00 

-

aOOM 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 
CPF: •**.939.273-.. em 19/04/202214:45:02 - IP com nº: 10.49.16.49 

www.itapecurumirim.ma .gov. br/diariooficiall?id=241 
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Impressora multifuncional laser colorida (impressão, cópia, scanner) 
1° uso em linha de reprodução, tecnologia de impressão laser colorida 
para operação em rede wi-fi, 24 cópias coloridas por minuto A4 e 25 
ppm em carta , resolução 9.600x600 DPI, processador 500 MHz, 
memória 512 MB, painel de toque colorido de 4", duplex automático, 
rede ethernet 10/100/100 Tx, USB 2.0, emulação PCL5E, PCL 6, 
PS3, RADF 50 folhas automático, bandeja padrão 250 folhas by - pass 
50 folhas. Ciclo Mensal de 60.000 ppm. 

Marca: SAMSUNG 
Modelo: CLX-6260FW 

VALOR TORAL R$ 

10 

ltapecuru-Mirim/MA, 13 de abril de 2022. 

LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão 

Órgão Gerenciador 

JM BARROS NETO - ME 
CNPJ: 63.574.875/0001-17 
José Martins Barros Neto 

Representante Legal 

R$ 1.295,00 R$ 12.950,00 

R$ 47.960,00 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 
CPF: ***.939.273-** em 19/04/2022 14:45:02 - IP com nº: 10.49.16.49 
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Comercio, Ordenador de Despesa - Portaria 006/2021, ADJUDICA em favor da empresa 
vencedora do certame: 1 L C BRANCO ALMEIDA LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa para a Administração, de M enor Preço no valor global de RS 1.486.523,10 l\Jm 
Milhão, Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Três Reais e Dez 
centavos). Toda dccurne:itaç.Jo se encontra autuada no processo e estão a disposição 
do!> n;:erc:,sados na sala de hcitações. 

Centro do Guilherme - MA, 13 de abril de 2022 
CARLOS ANTONIO GOM ES DA SILVA 

Presidente da comissão permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

SOBRE A VIG(NCIA DO CONTRATO N• 1911.001/ 2021, Decorrente da Tomada 
de Preços 007 /2021. Estrada Vicinal 

No Extrato de Contrato Publicado No Dou Na Data 23 de Novembro de 2021, 
Seção 03, Pagina 265. 

ONDE SE LÊ: O PRESENTE INSTRUMENTO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMB~O 
DO DECORRENTE ANO (2021) 

LEIASE· O PR[SENTE INSTRUMENTO TERA VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCICO 2021 

Governador Nunes Freire • MA, 17 de dezembro de 2021. 
ROBERTO DA SILVA VIANA 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 10/ 2022 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio . MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 026/2022, torna publico aos interessados que fara licitação na modalidade Pregão, 
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema 
de registro de preços, autorizada pelo Processo n V 459/2022, processo cujo objeto é a 
~quislção de material eletrico para o Município de Igarapé do Mem MA. A realização do 
ce·tame estii pri:>v1sta parc1 o dia 04 oe maio de 2022 as 09h00m1n - horario de Brasília. O 
rec~o,rr•e'Ho da~ propostas, abertura e disputa de preços será e"clusivamente por meio 
eleuon1co, no endereço: www.licita1garapedomeio.com.br. O edital completo estará à 
d,..,posição do') interessados a parir da dat a da publicação no site: 
www.hcita1gMapedomeio com br e Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas 

SACOP. Esclarec,mentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
l1c1ta1garapedomeio@gmail.com. 

PATRÍCIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 9/2022 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 026/2022, torna publico cos irteressados que farâ licitação na modalidade Pregão. 
na forma Eletrônica Modo de disputa _ Aberto, do t ipo menor preço por item. pelo sistema 
de reg:5t,.0 de, pre.;os, auton::ada pelo Processo nV 458/ 2022, processo cujo obJeto é a 
prestação dL' 111iços grafic.os para o Município de Igarapé do Meio MA. A realtzação do 
ri:-1 lame ~sta prpv1sta para o dia 02 de maio de 2022 às 09h00min horário de Brasilia O 
r 1•tebirnt:nto da-. propostas, abertura e disputa de preços sera exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: www.licitaigarapedomeio com br O edital completo estará à 
disposição dos interessados a pam da data da publicação no site: 
www.lic1ta1garapedomeiocom.br e- Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas 
- SACOP. Esclarecimentos adrcíonais poderão ser obtidos através do e-mail: 
licitaigarapedomeio@gmail .c.om. 

PATRICIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISO HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N' 11/ 2022/CPL 

PQOCESSO ADMINISTRATIVO N• 164/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre,;a 

especializada na ;ocaçào de máquinas multifunc1onais a laser monocromát icas e 
coloridas (copiadora, impressora e scanner), incluindo a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos com substituição de peças e fornecimento do material de 
consumo (toner, cilindros e outros) visando atender a demanda das Secretarias 
Municipais de Assistência Social. Administração, Patrimônio e Recursos Humanos e 
vinculadas, Saude e Educação do Município de ltapecuru-Mmm/MA. 

A Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, na condição cie 
Ordenador de Despesas e no uso das atiibu1ções que lhes são conferidas pelo Decreto 
Municipal n~ 018/2021, re).o1ve HOMOLOGAR o resultado da licitação, nos termos. co 
art 13, inciso VI do Dec1eto n9 10.024/2019 e do tem 14 2 do edital, o ob1eto acil'T"a 
espec1fca'!o ~ favor dab) empresa(s). 

JM BARROS NETO ME, inscrita no CNPJ 63.574.S75/0001-17, vencedora 

dos itens 01. 02. 03 e 04, e.cm o valor mensal de RS 47.960,00 (quarenta e sete rril 
novecentos e s~ssenta reais) e, valor anual de RS S7S.520,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil quinhentos e vinte reais) 

ltapecuru M irim/MA 12 de abril de 2022. 
LUCIANO DA SILVA NUNES 

Secretario Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO O[ PREÇOS NO 005/2022 

PROCESSO N' 264/2021 

PREGk) L• TRÕN·CO N• 004/ 2022 

CONTRANH: TERESA BARBOSA MACIEL • Secretária Municipal de AssistênC1a Social 

(ONTRATADO. MARANHÃO PAX LTDA · CNPic 33.732.633/0001-43 

Arthur Jesse Oliveira Braga- Representante legal 
OBJETO: o Registro de Preços para futura contratação de empresa esp"cializada em 

prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas para o Município de 

ltapecuru-Mirim/MA, obedecidas as condições def inidas nesta Ata, no Edital e seus 

Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de 

transcrição. Valor/: RS 222 885,00 (duzentos e vinte dois mil, oitocentos e oitenta e 

cinco reais.) ltapecuru M1rim/MA 

··-
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 006/2022 • 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS t ±:;; 
PROCESSO N• 164/2021 • - - --•· ••• •. • 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0 11/ 2022 ' , • , 
CONTRATANTE: LUCIANO DA SILVA NUNES· Secretano Municipal de Rece~Orça "'Gestlo 
CONTRATADA: JM BARROS NETO - ME - CNPJ: 63.S74.875/000I -17 
José Martíns Barros Neto - Representante Legal .-, 
OBJETO: Regist ro dP preços para futura contratação de empresa especializada na locação 
de máquinas multifuncionais a laser monocromáticas e coloridas (copiadora, impressora e 
scanner). incluindo a manutenção preventiva e corret,va dos equipamentos com 
substituição de peças e fornecimento do material de consumo (toner, cilindros e outros) 
visando atender a demanda das Secretarias Municipais de Assistência Social, 
Administração, Pat rimônio e Recursos Humanos e vinculadas, Saúde e Educação do 
Município de ltapecuru-Mirim/MA .valor: RS 47.960,00( quarenta e sete mil, novecentos e 
sessenta reais).ltapecuru Mirim/ MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/ 2022 

A Prefeitura Municipal de ltmga do Maranhão - MA, atraves de seu Presidente, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a êgide da lei 
n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores e da Lei Complementar n9 123/2006 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na Modalidade Tomada de 
Preço, do t ipo Menor Preço Global, objet ivando Cont ratação de Empresa de Engenharia 
para Col'lstrução da Casa Abrigo, com recursos do Fundo Municipal dos 01reitos da Criança 
e do Adolescente, nos termos do art. 1• da Resolução 006/2022/ CMDA de 07 de março de 
2022. A sessão será realizadc1 na Sala de Reunião da Comissão Permanente de licitação, 
situada na Av. Paula Rejane de Carvalho Santos n9 300, Coqueiral, ltmga do Maranhão, 
Maranhão, sendo conduzida pela Comissão Permanente de licitação desta Prefeitura 
Municipal com data de abertura AGENDADA para 04 de Maio de 2022, às 10:00h. O edital 
e seus anexos encontram-se disponiveis no predio onde funciona a Comissão Permanente 
de lrc1tação, das 08:00 às 12.00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 
pelo endereço www.itinga.ma.gov.br 

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO 

RETIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de lago do Junco/MA, torna público a retificação da 
resenha de publicação da Concorrência n• 001/2022. Publicado no DIARIO OFICIAL DA 
UNIÃO, Seção 3, N' 63, Pág. 281, dia 01/04/2022, sexta fe ira; no DIARIO OFICIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO, Publicações de Terce iros, Pág. 19, dia 01/04/2022, sexta feira; no 
DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LAGO DO JUNCO, Número 177, Pág. 1 de 1, dia 
01/04/ 2022, sexta feira; e no Jornal O Imparcial, N• 36.445. Pág. S, dia 01/ 04/2022, sexta 
feira, por isso fica determinado que ONDE SE l~. "tipa Empreitada por Preço Global" LEIA
SE: " tipo menor preço, regime de execução, empreitada por preço unitário", ficando 
demais termos inalterados. Lago do Junco/MA, 04 de abril de 2022. Maria da Glória Pereira 
de Oliveira Silva - Secretária Municipal de Admmistração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS DOMINGUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 4/2022 - SRP 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de luis Domingues/MA, com autorização 
do ordenador de despesa, avisa aos interessados que fa rá realizar licitação na seguinte 
modalidade e cond1çc:5es. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação. Menor preço por item, que será regida pela l ei n!! 10.520/2002, Decreto Federal 
n 2 10.024/ 2019, subsidiariamente as disposições da lei n9 8.666/ 93 e suas alterações. 
Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral 
e Insumos Hospitalares. Data e horário do mic10 da disputa: 09:00 horas do dia 
05/05/2022. Site para realizaç.Jo do Pregão: www.compraslu1sdommguesma.com.br. 
Poderão participar da licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem 
possuir os requisit os mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus 
objetivos Maiores informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura 
(https //lu1sdomingues.ma.gov.br) e tambem nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 
horas, no Setor de l icitação do Município de LUIS Domingues-MA, onde paderão ser 
consultados gratuitamente. ou obtidos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel 
(SOO folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 75 g/m2, referente ao custo de reprodução 
podendo ainda ser solicitado via e-mail: cpl.luisdomingues@gmail.com. 

l uis Domingues/ MA, 14 de abril de 2022 
MYKAELLEM SAMARA COSTA NAZAR~ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N ' 5/2022/ CPL/PMPL 

O Município de Paço do Lumiar- MA, através da Secretaria Municipal de 
Adm,nistração e Finanças, por intermédio do Pregoeiro Oficial deste Municfp10, 
designado atraves da Portaria nv 43 de 01 de Janeiro de 2021, com base na lei n9 
10.S20/02, Decreto nV 10.024/2019, Decreto Municipal n9 3356/2019, Decreto 
Municipal n2 3514/2021, Lei n!I 123/2006, com aplicação subsidiária às disposições da 
l ei n" 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, fará realizar no dia 03 de maio de 2022 
às 09:00 horas, horárío de Brasilia, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n• 
005/ 2022, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, no modo de 
disputa ABERTO-FECHADO, para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de equipament os de proteção e uso individual dos agentes de trânsito do 
municipio de Paço do Lumiar MA, observando as condições e especificações 
constantes neste Edital e seus Anexos. Poderào participar deste Pregão Eletrônico as 
empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para o respectivo 
cadastramento junto ao Portal de Compras do Município de Paço do Lumiar. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 03 de maio 
de 2022. 

LOCAL: www.compraspacodolumiar.com.br 
Para todas as referêncías de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 
A integra do edital poderá ser obtida através do site acima ou endereço 

eletrônico. www.pacodolumiar.ma.gov.br ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 201, Centro Administrativo, Tambaú, n9 15, 
Vila Nazaré, CEP n9 6S.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil , em dias úteis, de 
segunda a sext a. das 08:00hs as 13:00hs ou atraves do e•mail : 
licitacao@pacodolumiar.ma.gov.br Informações pelos telefones: (98) 98332-9393 e (98) 
99231-9028. 

Paço do Lumiar, 8 de abril de 2022. 
RICKSON SOARES DOS SANTOS 

Pregoeiro 

Oocunwnto .usinado d•&•talmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, 
que IMutui a 11'\lr,,e,trutura c!r Cl'INn Pvbl,ca~ Brn1k,1a ICP·St"n il 




